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Edà Besoumbláia Logislativa do Estado do 4a decrota:

”Gértias je o - Fica wf-oder Executivo autorizado a criar

4 Universidade da tona Leste,

qr

fprtigo 2o —- & Universidade da Zona Leste será pública e terá

sá Sd E foro na Zona Leste da Municipio ds São Faulos nas

É proximidades ce uma Estação do Metrã.

eo.
-rtigo Fo — Qhedecidas as normas estabelecidas pela Lei

Fodaral no &.E40, de Z8 de novembro doc 160,

indicamos qua à Univorsidado da ema losto

tenha caractoristicas cepeciais para atender &

sogquintos condições:

- centra ces produção E irradiação

conhecimentos produção ciontífica sp

cultural da região.

e
,

II - curas Formados

mM

Mt-torários compativeis Cem ca

estudanto trabalhador:

4 - oferta de disciplinas sob a forma dc cursos
La

intensivos ministrados nas férias:

U-curgsos de extensão universitária visando &

educação continuadas

VI — atividades de extensão E servicos

que priorizem o oferoc imanto de cursos

para a comunidadesvoltados para informação

básica, atualização co intogração social:

VII —- Conselho Universitário Ttormado prot

roprosontantes ct profossouross alunos:

furncionãr e «entidades organizadas da

sociedado von roprosentatividado na rogiãos

VIII - cinquenta por cento das vagas de cada

rescorvadas para alunos quo cursaram a

parte do Lo Ti graus em cacvolas públicas

IX - convênios com emprosas oc ontidades da rogiãos



visando a integrá-ias ao processo

produção do conhecimentos.

frtigo 4o. —- 8s despesas decorrentes da exccução desta lei

correrão por conta cl varbas própriasa

consignadas no crçamento,

a
Ã 3furto Lego — Esta lei entrará em vigor na data da sua

publicação.

JUGTIFICATIVA

Desde 1990ã os moradoros vo Movimento cia

Educação da Zona Leste reivindicam a criação ce uma

urnivorsidado naquela regida

Em 198&s, o cntão Deputado Estadual Eduardo

dorgo aprosantou a Indicação ne ?7X indicando au Governo

Petadual cstudos para a criação do uma univarsidado públicas

atendendo às solicitações de Entidades Estudantis E

Popularos.

Reunidos cm 17/08/86, com o Prof, Paulo

Frairos foram lovantadas algumas aspirações para uma

Liniversidade Crea se adaptasse aos horários dos

trabalhadores, atondosse aos ncstudantos da região, tivosso a

participação cd alunos & trabalhadores na Conselto

Universitários ministrasso cursos livras para Os

trabalhadores mesmo sem escolaridades.«a

Entra Dó e 288 0 Movimento dz Educação da Zona

Leste promoveu inúmeros debates E encaminhou suas

reivindicaçãos a várias autoridades públicas, = os contão

Secretários dec Ciências e Tecnologia manifestaram intenção

do Governo do Estado cm criar uma univorsidado “oque atenda à

copulação da região”,

à partir do encontro promovido pelo Movimento

do Educação em 28 du março do 1FB7, Urganisciu-s Lita

Plenária. da qual participam professorcs da rede pública e a

aPEDESPo da região. membros da Pastoral o do Menor cado

Movimento da Terras do Muvimento de Saúdes de Movimento de

Mulrbuross da Cor iência MNogras do Alfabetização, estudarnt

vetarcar à E [ universitários € e 1 gumes professores

universitários.

E
H

Em mvados de 69% «q Governador Orestes Quércia

orviou co Frojeto de Lei no SE? propondo a Universidade

Tocnológica do Estado de São Faulo. Este pro o» aliúm ds

não atender às cxp ativass contrapunha-se aos principios

mais siqnificativos roivindicadaos pelos movimentos a

moradercs (nem a participação mais democrática no Conselho

Universitário fai admitida). > causou tanta polêmica qua foi

retirado pelo Executivo.

& implantação de um campus universitário

ão somenta um contro de atividadas acadêmicassrepresenta nm

mas efetivamente o deslocamento para a região de uma

atividade que à em si profundamente transformadora a
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a limit

mananciais al Norte vao Gui da
importancia de À 1 direcionar uq

cidade o ro j om diroção à Jornal:

ressaltada em quase todas os diagnósticos c planos para B
“auo dosdo a década de 60, Divorsas propostas d mesm

epontam cosza alternativas o que no entanto jamais se

concretizou pola falta de cmpenho ofoetivo dos Governos.

& proposta cora apresentada vem se somar a

medidas concretas já encaminhadas na região através a

aprovação de leis como a criação do Fóla Industrial e

Ecológico da Zona Leste (Loi no gait/97), ec das Áreas de

Proteção âmbianta1 da Fazenda o do Fargque do Carma tLai no
SL0GD/B9). É da Mata do Iguatemi (Lei no 8284/93), todas de

autoria do Deputado Robarto Gouvasia.

3 impeartância da localização fisica das

universidados fica cqvidante quando sm obs=rva quer a

concentração da indústria de tecnologia mais pd se

ercontra com Campinas: juetamento cm torno da UNICAMP cu a

&rca doc scrviços mais vspecializados e bem remuncrados

emcontra-so à sudonsto da cidado de São Faulos justamente na

direção cem que se localiza o campus da LiGP. Mão € por

coincidência quo o contro da cidade, com seu setor terciário

cepecializnoi de ser dt centro tradicional para a

SvePaulista o dest para a fweFaria Lima uvmais adianta

uinda para a Margán do Rio Finboiros. às margens do qual
localizacso a Cidado ilinivorsitária.

Pres ima para que o elescrnvolvimento da Zona

do discurso so encaminhe o concretamentis sã

grmbaçõe da universidade é uma questão determinante.
Propor uma nova univarsidado hoje é reforçar

São Faulo ccoromicamente. [= a cidades como todas as

ctrópolos do mundos vom so consolidando cada ves mais como

curntro de ecrviços cspecial izade Portanto a produção de

conhoc imunta eppasenta não apenas una mota do cducação nas
uma mota econiâmicas.

Porém. criar uma nova universidade no Brasil

hojz. om que as dispar idados sociais o educacionais são

escandalosamente aqrandes: exige que se imponham algumas

condições que viabilizom O acesso ao ensino supourior = à

pesquisa a uma camada mais ampla da população. Dai a

necassidade de rosgatarmos as coundiçães costabnlacidas, desds

o início desta movimentação: tais como: horários compativeis

com o aestudanta ques trabalha 3 a garantia do vagas para
elunos oriundos da rede pública de ensinosa

Blém do mais. a aprosontação dosto projeto

propõe oo cumprimento cio Brtigo a? das Dispusiçães

Transitórias da Constituição do Estado de São Faulo do

Es que determina a implantação «cede ensino superior

público gratuito nas rogifes cdi maior ders ida

Oslo prazo setauoputlacional. no prazo de até três anos

vencido o sesa implantação não cccorrou a = nós defendemos a

Ed localização Na éora considerando a Sua



“a

concentração copulac ional da quatro milhãos da habitantes,
maior que muitos países e igual à uma terceira maior cidade

do Brasil.

Salientamos ainda a aprovação da Lei mê POE

sancicnada em 17/02/9%, quo criou a Univorsidade Estadual da
Grande BED. com reconhecimento desta necessidade, de serem

criadas universidades nos grandes contros urbanos.

fpresentar este projeto para consideração dos

Gonharos Doputados, à assumir toda a dimensão do papel do

Legislativo de representar cos anecios do povo deste

municipio 2 om cspecial roeabrir os dobat sobra a criação

da Uriversidade o da Zona leste indo av encontro das

roivindicações «daquela populaçãos que continuará na lutas

etravéso movimentos corganizados até a gua conquista

doufimnitivas

Sala das Sessãeos, cm

a) Dbaputado ROBERTO GOUVEIA a)

a) E se PRULC

fmcl

Divisão de Ordenamento Legislativo
Esta proposição contém
2 assinaturas

SDC, lo ; 2 Jn995:

Bivisão de Ordenamento tepistntivo
SECÇÃO DE EXPEDIENTE
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